LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2002.

VINCULA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO DE LEOPOLDINA AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Povo do Município de Leopoldina, MG, por seus representantes aprovou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:


Art. 1o – Os Servidores Públicos Municipais do Poder Executivo de Leopoldina, da Administração Direta e Indireta, são contribuintes obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social.



Art. 2o – Fica garantida a Aposentadoria e Pensão aos Servidores Públicos Municipais do Poder Executivo e seus dependentes que não atenderem os requisitos para aposentadoria e pensão no Regime Geral de Previdência Social.



Parágrafo único – Na concessão dos benefícios serão utilizados os mesmos critérios aplicados aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social.



Art. 3o – Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 4o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1o de julho de 1999.



Prefeitura Municipal de Leopoldina, 8 de março de 2002.
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